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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio de 
seu Pregoeiro, sediada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 1232 - CENTRO - CEP: 68.440-000, 
Abaetetuba/PA, CNPJ: 05.105.127/0003-50, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 
outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, 
Decreto n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 06/10/2021 
Horário: 09:00h 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
ABAETETUBA-PARÁ, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
4.2  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.4 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário; 
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 
5.6.3. Marca; 
5.6.4. Fabricante; 
5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 
desconto. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (Um Centavo) 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena, 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
6.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
6.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
6.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, 
pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, 
conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 
6.27. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
6.27.1. produzidos no País; 
6.27.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.27.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 
6.28. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.29. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 
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manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se que há indício de inexequibilidade quando o valor global da proposta ou 

do item for inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
7.4. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor do orçamento referencial da contratação elaborado pela Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA; ou 

7.5. Valor do orçamento referencial da contratação elaborado pela Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA; 

7.6. Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar 
composição de preços do produto, justificativas ou documentos que demonstrem a 
viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas 
necessários à completa execução do objeto contratual. 

7.7. O licitante deverá apresentar na Planilha de Composição de Preços de cada produto 
arrematado, as seguintes informações mínimas: Preço de custo/compra do produto, 
valor de cada imposto (ICMS, PIS, CONFINS), Frete/Transporte, Despesas 
Administrativas e Margem de Lucro. 

7.8. O prazo para o licitante responder a diligencia mencionada no item anterior, relativo à 
demonstração da exequibilidade da proposta, será de 01 (um) dia útil, podendo ser 
prorrogado por até mais 01 (um) dia útil a critério do Pregoeiro. 

7.9. No caso de não haver resposta no prazo especificado no item anterior ou se a resposta 
não trouxer as demonstrações de exequibilidade da proposta, ainda que realizada 
dentro do prazo, sujeitará o licitante à desclassificação de sua proposta. 

7.10. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item ofertado 
superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência 

7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

7.13. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceito pelo Pregoeiro. 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.15. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 
lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para 
conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência; 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

7.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

7.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
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melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

7.22. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a 
ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 
alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

7.23. Acompanhado da proposta, deverá o proponente declarar expressamente de que nos 
preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa 
de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

7.24. Declarar ainda que o licitante que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

7.25. Declarar de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a 
contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam 
prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

7.26. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 
proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas via sistema, as seguintes 
documentações: 

7.26.1 A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
7.26.2 Razão Social da empresa; 
7.26.3 CNPJ (número); 
7.26.4 Número do telefone; 
7.26.5 Endereço comercial; 
7.26.6 Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
7.26.7 Descrição do produto/serviço; 
7.26.8 Preço unitário e total; 
7.26.9 Quantidade e especificação da embalagem 
7.26.10 Prazo de validade da proposta; 
7.26.11 Marca/Modelo dos itens licitados 

  
7.27 - Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 

declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

7.28 Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 
complementares que se fizerem necessárias. 

7.29 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. 

7.30 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
7.31 Declaração de que concorda com os termos do edital. 
7.32 Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 

5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) 
funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, 
§6. 

7.33 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
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maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 
Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

7.34 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 
8666/93). 

7.35 Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de 
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que 
se verifique eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela

 Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, trabalhista à qualificação econômico- financeira e habilitação técnica conforme disposto 
nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a 
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documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação 
Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 
8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente 
atualizada; 

8.4.5. Documento de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa; 
8.4.6. Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 

devidamente atualizada, onde se possam extrair as seguintes informações: 
8.4.5.1. A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante. 

8.4.7. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada e Certidão Simplificada. 

8.4.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

8.4.11. Alvará de Localização. 
8.4.12. Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante. 
8.4.13. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar 

documentação comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativamente e 
judicialmente. 

8.4.14. Os itens que não puderem ser atendidos por força de legislação específica do 
País de origem do licitante ou que não apresentem equivalência em relação à 
legislação brasileira, deverão constar em declaração da empresa informando a 
impossibilidade de atendimento aos mesmos, conforme modelo anexo a este 
Edital. 
 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, juntamente com 

a Consulta Quadro de Sócios e Administradores emitido nos últimos 30 (trinta) 



 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESMAB 
 

Rua Barão do Rio Branco, 1232, Centro – Abaetetuba – Pará CEP 68.440-
000 – Fone: (91) 3751-2022- email: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br 

 

dias; 
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela 
Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

8.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual 
período a critério da administração. 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico- financeira, além do nível de 
credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar 
a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica e do ente federal; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.3. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional do Contador/Técnico de Contabilidade específica para fins de 
assinatura do trabalho técnico citado no subitem “8.6.2”, válida para o período 
em que o balanço foi registrado na Junta Comercial ou transmitido via speed, 
informando que a finalidade é Balanço Patrimonial, expresso no referido 
documento, conforme estabelecido pela Resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade nº 1402/2012; acompanhado de cópia da Carteira de Identidade 
(ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente; 

8.6.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 
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8.6.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

8.6.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------------- ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 

LC = -------------------------- ; e 
Passivo Circulante 

8.6.7. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados 
e calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que contenha os 
dados necessários à conferência pretendida e Folha de encerramento; 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 
técnica, por meio de: 

8.7.1 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto 
compatível em características e prazos, devendo obrigatoriamente conter 
descrição, unidade e quantitativo, do objeto da presente licitação, devendo ser 
feita em papel timbrado da Declarante, indicando o CNPJ/MF (Matriz ou Filial) 
da Licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e sempre 
que possível o valor do produto ou do serviço prestado. Também deverá constar 
que os serviços/produtos foram ou estão sendo prestador/fornecidos 
satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição fatos que 
desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve 
ser datada e assinada (nome do representante da Empresa Emitente – cargo-
telefone), conforme Art. 30, § 4º da Lei 8.666/93; 

 
8.8. Os documentos complementares que possam exigidos para habilitação relacionados nos 
subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes, no prazo de 2 (duas) horas, 
após solicitação do Pregoeiro via sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em 
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, para análise, após encerrado o prazo para o e-mail; 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período. 

8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.11. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) 
dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
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interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a 
partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e 
dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de 
sua data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que 
determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 
 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 
convocação. 
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
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habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ou 
outro instrumento, anexo a este Edital. 
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 
 
15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo 
contratado. 
15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues. 

15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. 
Tal hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento 
da empresa e rescisão contratual. 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta; 
16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de 
registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
16.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
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Contratada que: 
16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
17.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da data de 
recebimento da impugnação. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018 A ata de 
registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 
e 9.488, de 2018. 
18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
19.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
19.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 
Abaetetuba/PA, 15 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

RAPHAEL LIMA PINHEIRO 
Pregoeiro 

Portaria 332/2021-GP 
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OFÍCIO GAB/SESMAB Nº 135/2021                                           Abaetetuba, 27 de Maio 
de 2021. 

 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA 
Srª Maria Francinete Carvalho Lobato 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Drª Raimunda Rosa Carvalho. 

 

Cumprimentando-o, vimos através deste, encaminhar (em anexo) Termo de 

Referência que tem como objeto; Registro de Preço para Futura Eventual Aquisição de 

materiais de higiene, limpeza e descartáveis, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Abaetetuba, para as que seja tomadas devidas providências cabíveis 

objetivando a realização dos procedimentos administrativos necessários a efetivação de 

Licitação destinada a atender a demanda desta Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo 

Municipal de saúde, pelo prazo de 12 (doze) meses. O objeto é necessário para manter a 

limpeza de forma eficaz, proporcionando aos pacientes um ambiente seguro, limpo e 

agradável, evitando proliferação de vírus e bactérias. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________________ 

MARIA FRANCINETE CARVALHO LOBATO 
Secretária Municipal de Saúde de Abaetetuba 

Port. nº 018/2021 
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JUSTIFICATIVA 

- A aquisição dos materiais de higiene, limpeza e descartáveis, tem por finalidade manter a assepsia do 

ambiente de trabalho, diante do intenso fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias 

dentro do espaço de funcionamento das unidades vinculadas a esta secretaria. 

- Além disso, os materiais de limpeza e higiene proporcionam uma estrutura mais adequada para 

manutenção da limpeza. Justifica-se o presente termo uma vez que para a realização de uma boa e 

segura higienização necessita-se de produtos de qualidade os quais terão, além da segurança quanto à 

prevenção de focos de infecção hospitalar darão também a sensação de um ambiente limpo e 

saudável. 

- Os produtos que estamos solicitando são necessários à manutenção e limpeza de todas as unidades 

de saúde do Município de Abaetetuba uma vez que a contratação de uma empresa para fornecimento 

dos mesmos se enquadra como serviços indispensáveis e necessários.  

- Deve-se levar em consideração ainda a necessidade de se trabalhar em local limpo, seguro e 

equipado para melhor desenvolvimento de seus servidores em suas atividades, levando em conta a 

pandemia causa pelo Covid-19, doença altamente contagioso que se propaga e é transmitida através 

de gotículas do nariz ou da boca que se espalham quando alguém doente tosse ou espirra. A maioria 

dessas gotículas cai em superfícies e objetos próximos, como mesas ou telefones. As pessoas também 

podem se contaminar ao respirarem gotículas provenientes da tosse ou espirro de uma pessoa doente, 

sendo essencial a utilização de materiais de limpeza e higienização para atenuar as chances de contagio 

ou até mesmo diminuir a carga viral a qual o individuas possa a ser exposta 

- Informamos ainda que foi feito um levantamento em relação aos itens e quantitativos necessários 

para suprir as demandas desta secretaria apurando-se ainda todas as unidades de saúde e hospital do 

município, conforme se verifica na Planilha de Descrição e Quantitativos em anexo, e que ainda não 

possuímos processos licitatórios vigentes que contemplem o objeto ora solicitado para o 

fornecimento em apreço, fazendo-se de extrema necessidade o referido processo licitatório. 

 

 

 

________________________________________ 
MARIA FRANCINETE CARVALHO LOBATO 

Secretária Municipal de Saúde de Abaetetuba 
Port. nº 018/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITANTE(S) 

Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba 

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Vistos etc... 

Após análise, decido: 

I. Aprovar o presente Termo de Referência; 

II. Autorizar a realização da despesa, por meio de processo licitatório, se assim a Lei exigir; 

III. Cumpra-se na forma da Lei. 

 Abaetetuba, 27 de Maio de 2021. 

 

_________________________________________ 

MARIA FRANCINETE CARVALHO LOBATO 
Secretária Municipal de Saúde de Abaetetuba 

Port. nº 018/2021 
 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

       
 

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0002.2.091-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE. 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301. 0002.2.105-COBERTURA E AMPLIAÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303. 0002.2.123 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302. 0002.2.117-TETO MAC-ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
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33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0002.2.122- MANUTENÇÃO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.304.0002.2.124-APOIO AS AÇÕES DE VISTORIAS DAS COND.SANITARIAS E DE HIGIENE NOS ESTABELECIMENTOS 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305.0002.2.127-GARANTIR A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305 0002.2.129-MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0002.2.120-MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -UPA 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

        

1414 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0004.2.376-AÇÕES EMERGENCIAIS "NOVO CORONAVÍRUS" COVID-19-SAÚDE 

33903000-MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 

1 - DO OBJETO 
O presente Termo de Referência que tem como objeto; Registro de Preço para Futura Eventual 
Aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Abaetetuba.  
2 – JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos materiais de higiene, limpeza e descartáveis, tem por finalidade manter a assepsia do 
ambiente de trabalho, diante do intenso fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias 
dentro do espaço de funcionamento das unidades vinculadas a esta secretaria. Além disso, os materiais 
de limpeza e higiene proporcionam uma estrutura mais adequada para manutenção da limpeza. 
Justifica-se o presente termo uma vez que para a realização de uma boa e segura higienização necessita-
se de produtos de qualidade os quais terão, além da segurança quanto à prevenção de focos de infecção 
hospitalar darão também a sensação de um ambiente limpo e saudável.  
 

3‐ DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

 



 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESMAB 
 

Rua Barão do Rio Branco, 1232, Centro – Abaetetuba – Pará CEP 68.440-
000 – Fone: (91) 3751-2022- email: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
 

QUANT.  

1  Acido Muriatico -frasco c/ 1000ml frasco 2767 

2  Água sanitária, frasco com 1000ml-cx c/ 12 unidades caixa 1027 

3  Álcool a 70% 1.000ml unidade 13318 

4  Álcool em gel 1.000 ml unidade 480 

5  Cesto telado de plástico para lixo (pequeno) de 10 lts unidade 388 

6  Coletor para material perfuro cortante cx c/ 10 unid. Cap. p/ 20 Lts. Cx 1360 

7  Colméia pool p/ limpeza de central de ar bombonas c/ 5 Lts. unidade 35 

8  Desinfetante creolina 500 ml. unidade 188 

9 
Desinfet. Perfumado -Germicida e Bactericida aroma de Pinho c/ 
1000ml 

Frsc 3914 

10  Desodor pedra p/ vaso Sanitário 25g. unidade 2000 

11  Desodorizador de ar spray- frasco c/400 ml unidade 3508 

12  Detergente líquido neutro - frasco com500ml unidade 5018 

13 

Detergente e alvejante alcalino para setores alimentícios e hospitalares 
na limpeza geral. Deverá limpar degernar e alvejar todos os tipos de 
superfícies laváveis com água e cloro. Deverá conter no mínimo 2% de 
cloro ativo, surfactante resistente ao cloro, inibidor de corrosão a base 
de orthosilicatos, sequestrantes, dispersantes, estabilizantes e veículo 
aquoso deionizado. c/ 05 lts. 

unidade 130 

14  Desentupidor de pia (borracha) unidade 160 

15 
Detergente alvejante e removedor de manchas para lajota e azuleijo 
cap. 05 lts. 

unidade 393 

16 

Desincrustante para material cirúrgico, industriais, vidrarias, 
equipamentos, líquido alcalino. Detergente líquido com capacidade 
própria para previamente remover incrustações em material e utensílios 
laboratoriais. Pela ação conjugada de seus componentes tenso ativos 
resge com todo tipo de partículas orgânicas, desprendendo-as e 
fragmentando-as, liberando-as de todo de materiais. Embalagem com 
05 lts. 

unidade 100 

17 
Detergente neutro para lavagem geral de louças e panelas com alta 
eficiência na remoção de gordura vegetal e animal - (bombona 05lts). 

unidade 406 

18 
Desinfetante degermante e aromatizante p/ uso hospitalar (bombona c/ 
05 lts). 

unidade 286 
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19  Dispenser para papel higiênico p/ 500mts unidade 552 

20  Dispenser para papel toalha unidade 552 

21  Dispenser para sabonete líquido compacta 400ml unidade 632 

22  Escovão de piaçava de madeira unidade 2836 

23  Escova para Limpeza Multiuso unidade 2856 

24  Escovinha p/ mão unidade 3055 

25  Espanador de Teto em Madeira unidade 2847 

26  Esponja dupla face. pacote 3948 

27  Flanela 15x28 unidade 3762 

28  Garra euro em metal para mop ref: 045878. unidade 70 

29  Guardanapo de pano para copa 40x40 unidade 3666 

30  Hipoclorito de sódio à 12% - (bombonas c/ 5 Lts) unidade 1356 

31  Inseticida spray multiplus branco-300ml/base água unidade 3555 

32 

Limpadores e degermantes para mãos de cirurgiões e auxiliares 
hospitalares, 
contendo germicida a base de triclosan, linear alquil sulfonato de 
dietanolamina, gllicerina e alconolaminas de ácido graxo de óleo de 
côcoinidoro. Embalagem05 litros 

unidade 45 

33  Lã de aço pct c/ (fardo c/ 12 pct). unidade 2830 

34  Limpa Alumínio- frasco 500ml unidade 2961 

35  Lustra móveis-frascos c/ 200ml unidade 690 

36  Luva de Latex para Higienizar cano longo-P unidade 540 

37  Luva de Latex para Higienizar cano longo-M unidade 1665 

38  Luva de Latex para Higienizar cano Longo -G unidade 530 

39 

DESINFETANTE HOSPITALAR / Desinfetante bactericida concentrado 
para diluição a base de quaternário de amônio de 3ª geração ou 
superior associada à biguanida polimérica. O produto deve proporcionar 
ação em até 10 min, ser eficaz bactericida, e próprio para superfícies 
fixas de áreas críticas, semi-críticas e não-crítica mesmo com presença 
de  matéria orgânica. O produto deve vir em (galão de 5 litros), inodoro, 
biodegradável, ter baixa toxicidade por via oral e dérmica, baixa 
irritabilidade dérmica e ocular, ausência de efeitos genotóxicos e 
teratogênicos e vir acompanhado de diluidor automático. A embalagem 
deve conter identificação, procedência e validade de no mínimo seis 
meses e atender as seguintes normatizações e legislação: Lei nº 6.360 
de 23 de setembro de 1976; Portaria 327 de julho de 1997; RDC 59 de 
17 de dezembro de 2010; RDC 184 de 22 de outubro de 2001; RDC 14 
de 28 de fevereiro de 2007. (galão c/ 5 litros) 

unidade 348 
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40 

DETERGENTE  HOSPITALAR  /  neutro   biodegradável,   concentrado, 
para 
diluição, multiuso, sem perfume, para pisos, superfícies e limpeza 
pesada em serviços de saude, apresentação em embalagens de 5 litros 
com diluidor automático. Embalagem com dados de identificação, 
procedência e validade mínima de 6 meses e estar em conformidade 
com as seguintes normatizações e legislação: Lei nº 6.360 de 23 de 
setembro de 1976; Portaria 327 de julho de 1997; RDC 184 de 22 de 
outubro de 2001; RDC 59 de dezembro de 2010. 

unidade 264 

41 

SABONETE  LIQUIDO  TIPO  SISTEMA FECHADO,  REFIL  "BAG  IN 
BOX", 
QUE TENHA VOLUME ENTRE 800ML À 1500 ML, P / Sabonete líquido 
tipo sistema fechado, refil "bag in box", que tenha volume entre 800ml à 
1500 ml, para dispensador apropriado para refil. O sabonete líquido 
deve ser: biodegradável, suave, de fácil enxágüe, apresentar emolientes 
que evitem o ressecamento das mãos, ser antialérgico, inodoro, 
apresentar bico dosador e válvula contra vazamento, de forma que evite 
o desperdício do material. Ele deve remover a micróbio transitória das 
mãos. A embalagem deve ser maleável para garantir a perfeita 
adequação ao formato da saboneteira, também deve conter 
identificação, procedência e validade de no mínimo seis meses e 
atender as seguintes resoluções e legislação: Lei nº 6.360 de 23 de 
setembro de 1976; Portaria 327 de julho de 1997; Resolução 335 de 22 
de julho de 1999 

unidade 500 

42 

ALCOOL  ESPUMA,  HIGIENIZADOR  DO  TIPO  EM  ESPUMA,  
NEUTRO. / 
Álcool espuma, Higienizador do tipo em espuma, neutro, composto de 
álcool etílico 70%, vitamina, emolientes e nutrientes, indicado para ação 
bactericida e anti-séptica de mãos, acondicionado em embalagem 
plástica com volume de 800 ml a 1500 ml, com bico dosador e com 
dispensador comodato. Deverá vir escrito no refil o número do lote, data 
de fabricação e de expiração. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pelas 
seguintes legislações e resoluções: Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 
1976; Portaria 327 de julho de 1997; RDC 42 de 25 de outubro de 2010. 

unidade 500 

43  Luva de Latex Borracha para Higienizar cano curto -P unidade 1480 

44  Luva de Latex Borracha para Higienizar cano curto - M. unidade 1750 

45  Luva de Latex Borracha para Higienizar cano curto - G. unidade 1360 

46  limpa vidros - frasco c/ 500ml unidade 436 
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47  Mangueira rígida com 30 mts. unidade 118 

48  Máscara de proteção 3M unidade 615 

49  Mop úmido sintético ponta dobrado 340g. Ref: 1111 unidade 95 

50 
Óculos de Proteção individual (confeccionado em policarbonato óptico, 
armação de nylon e hastes com comprimento regulável, tamanho único 
e lentes transparentes) 

unidade 6000 

51  Pá de lixo com cabo. unidade 265 

52  Panop/ limpeza de chão. unidade 2934 

53  Papel Higiênico - fardo c/ 64 unidades de 08x300m unidade 835 

54  Papel toalha- fardo com 24 unidades. unidade 542 

55  Placa sinalizadora , área de trabalho ref: 1704 unidade 60 

56  Placa sinalizadora , banheiro fechado ref: 1703 unidade 57 

57  Placa sinalizadora, piso molhado ref: 1702 unidade 65 

58  Pulverizador acrílico1000ml ( Plástico ) unidade 100 

59 

Removedor de ferrugem, manchas amareladas e medicamentos 
diversos em 
roupas hospitalares, contendo ácido orgânicos, ácido mineral, inibidores 
de corrosão, penetrantes e toxilados, fluoretos de sódio citrato de sódio, 
etc. 05 litros 

unidade 135 

60 
Alvejante para superfície de metal alumínio, contendo tensoativos 
catiônicos fluorados, ácido orthophosphórico e inibidores de corrosão 05 
litros. 

unidade 20 

61 

Desenfetante base de ácido peracético a 2%, amplo aspecto de ação 
biocida.Agerapitamente, bacterias gram-positivas e gram-
negativa,esporos, vibriões, etc.Penetra até mesmo em bioplacas. 
Finalmente decompõe-se em água, oxigenio e ácido acético, substância 
não tóxicas. 05 litros 

unidade 35 

62  Rodo com borracha dupla 35cm unidade 1827 

63  Repelente Líquido 100ml frasco  100 

64  Sabão em barra - embal c/ 1000g unidade 3606 

65  sabão em pó de 500g -pct. c/ 24 unidades unidade 577 

66  Sabonete lìquido - bombonas c/ 5 Lts. unidade 182 

67  Saco de lixo branco Leitoso 200 Lts. Pct c/ 05 unidades pacote  3420 

68  Saco de lixo branco Leitoso 100 Lts. Pct c/ 05 unidade pacote  3420 
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69  Saco de lixo branco Leitoso 50 Lts. Pct c/ 10 unidade pacote  2920 

70  Saco de Lixo de 200 Ltpct. c/ 05 unid. unidade  10100 

71  Saco para lixo de100 Ltpct c/ 05 unid. pacote  10695 

72  Saco para lixo de 50 Ltpct c/ 10 unid pacote  9630 

73  Saco para lixo de 30 Ltpct c/ 10 unid. pacote  9180 

74  Saponáceo- frasco de 500g. unidade  360 

75  Soda caustica - frasco de 500g. unidade  292 

76 
Spar LG detergente de uso geral, detergente concentrado e perfumado 
para 
limpeza de superfíciepara uso hospitalar cap. 05 lts 

unidade  256 

77  vassoura de pêlo de fibra/ com cabo unidade  534 

78  vassoura de Piassava c/ cabo de madeira unidade  2672 

79  vassourinha p/ vaso sanitário plástica longa. unidade  318 

80  Cabo de alumínio para mop úmidoref: 1122 unidade  90 

81 
Carro Funcional c/ bolsa em viníl (Medidas aproximadas: 
113.5x51cm, medidas aproximadas: Medidas aproximadas: 
26x89x55cm,) 

unidade  18 

82 

Carrinho de fibra capac. 330 lts c/ 04 rodízios e tampa bipartida 
(materia prima Fibrerglass. Carrinho de Lixo c/ Tampa Bipartida ou 
Inteiriça - capacidade de 330 Litros - em Fiberglass. 04 Rodízios: 
(Sendo 02 Fixos e 02 Giratórios). Dreno Opcional Para Escoamento de 
Líquidos - Dimensões aproximadas: (Largura x Profundidade X Altura): 
106 x 65 x 85 cm. 

unidade  14 

83 

Carro cuba para transporte de roupa limpa cap 300 Lts. (com 
Estrutura Metálica e Tampa - Fabricado em polietileno de média 
densidade, com rodas fixas e giratórias com sistema de equilíbrio 
central que permite facilidade em manobras. A estrutura metálica do 
Carro cuba - com pintura eletrostática e com dreno para descarte de 
líquidos. 
Capacidade para 300 litros, (suportam até 300 Kg de carga). 
DIMENÇÕES APROXIMADAS CARRO CUBA 300 LTROS 
129CM (COMP.) X 66CM (LARG.) X 93CM (ALT.) - 37KG 

unidade  11 

84 

Carrinho de limpeza completo - produzido 100% em polipropileno, 
evita contaminação, além de ter detalhes que facilitam a organização e 
limpeza. Acompanha: 01 Carro Funcional América, 01 Balde Doblô 30 
litros - 2 águas, 01 Cabo Telescópico - 1,40 m, 01 Garra Plástica Euro, 
01 Refi l Loop com cinta 320 g, 01 Placa Sinalizadora Piso Molhado, 01 
Pá Pop, 01 Conjunto Mop Pó - 60 cm. 

unidade  122 

85  Balde capacidade 100 lts. unidade  130 

86  Balde capacidade 200 lts. unidade  100 
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87  Lixeira c/ pedal inox capacidade 50 lts. unidade  216 

88  Lixeira c/ pedal plástico resistente p/ 20 lts. unidade  260 

89  Lixeira celetiva com 5 unidades cap. 50 Lts. unidade  80 

90 
Kit Mop úmido Esfregão 320 G Cru Com Cabo E Haste presa a um cabo 
de 
alumínio 22mm. 

unidade  129 

91  Refil para rodo de limpeza Mop pó Profissional 400g 60x15cm unidade  358 

92  Refil Mop Úmido para Esfregão 320 G unidade  485 

93 

Amaciante para lavagem de roupas hospitalares, com ação dermante a 
base 
de agentes catiônicos contendo quaternários de amônios germicida 
redutores de tensão superficiais nãoimunógenos a base de monoximol 
sequestrantes deferro (HRDP), Embalagem 20 Lts. 

unidade  72 

94 

Pasta umectante em pó para lavagem de roupashospitalares. 
Contendotensoativo não ionicos e íonicos. Sequestrantes ,peptizante 
estabilizantes fosfatados, solventes hidrosoluveis, veículo aquoso, 
desmineralizados. Embalagem de 20 kg 

unidade  72 

95 

Detergente sintético em pó para lavagem de roupas hospitalares. Com 
baixo nível de espumação, cor azul, contendo alvejante óticos, 
nonoscinol, línearalquil sulfonatos de dietanolamina, peptizantes, com 
PH 9 a 11 (1%) alcalino porem tamponado, aroma limão agreste. 
Embalagem 20 kg 

unidade  72 

96 

Alvejante e germicida a base de cloro orgânicoestabilizador, para 
roupas 
hospitalares, contendo ácido tricloissocionúrico, triclorocionurato de 
sódio e potásio, alcalinizantes,estabilizantes fosfatados e fosfonados 
(HEDPP). Embalagem com 20 kg 

unidade  72 

97  Desincrostante para material hospitalar, (pacote de um quilo 1K). pacote  250 

98  Detergente Enzimático1 litro Galão  300 
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99 

Digluconato de clorexidina, solução para uso tópico, com tensoativos a 
2%, 
conforme RDC 107/2016, acondicionado em almotolia contendo 100 ml 
da solução. A almotolia deve ser resistente, lacrada, com bico com 
abertura TWIST OFF, que proporciona abertura sem o uso de materiais 
cortantes, mantém uma vasão adequada, evita jatos indesejados e 
mantém o formato do bico da almotolia proporcionando um bom 
fechamento, evitando contaminações com a abertura total do bico. O 
frasco deve trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
Registro no MS. Deve atender o disposto a RDC 107/2016 

unidade  1.200 

100  Colher Plástica Descartável para refeição branca- Pct c/ 50 Unid. pacote  8014 

101  Copo plástico Descartável de 180ml - Pct c/ 100 Unid. pacote  11320 

102  Copo plástico Descartável de 400ml - Pct c/ 100 Unid. pacote  8000 

103  Copo plástico Descartável de 50ml - Pct c/ 100 Unid. pacote  14564 

104  Faca Plástica Descartável - Pct c/ 50 Unid. pacote  8024 

105  Fósforo pact c/ 10 caixas pacote  1344 

106  Garfo plástico Descartável - Pct c/ 50 Unid. pacote  8024 

107  Guardanapo de Papel Branco descartável - Pct c/ 50 Unid. pacote  6516 

108  Luvas Descartavelpct com 100 unidades pacote  12 

109  Marmitex descartável - Cx c/ 100 Unid. caixa  1130 

110  Mascara descartável c/elástico .cx com 50 unidades caixa  12 

111  Palito de Dente - Caixa c/ 100 unid. caixa  562 

112  Pilha Grande cartela com 12 pares cartela  752 

113  Pilha AA alcalina cartela c/ 02 unid. cartela  772 

114  Pilha AAA alcalina cartela com 2 unid. cartela  772 

115  Prato descartável grande pact/10 unid. pacote  2832 

116  Prato descartável pequeno pact/10 unid. pacote  2832 

117  Saco plástico 30 Kg reforçado pact c/ 100 unid. pacote  754 

118  Saco Plástico p/ Alimento 01kg - Pct c/ 100 Unid. pacote  628 

119  Saco Plástico p/ Alimento 02kg - Pct c/ 100 Unid. pacote  628 

120  Saco Plástico p/ Alimento 05kg - Pct c/ 100 Unid. pacote  502 
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121  Saco Plástico p/ Alimento 500 gramas - Pct c/ 100 Unid. pacote  4984 

122  Sacola plástica lisa com alça de 01 kg (Cento) unidade  304 

123  Sacola plástica lisa com alça de 02 kg (Cento) unidade  304 

124  Tampa Descartável / Copo 180ml ( pacote c/ 100 unid.) pacote  288 

125  Tampa Descartável / Copo 400ml ( pacote c/ 100 unid.) pacote  8000 

126  Touca Descartável de TNT. Pacote com 100 unidades pacote  360 

   

Os itens citados acima, após ordem de fornecimento terão que ser entregues em 05 (cinco) dias úteis. 
 
5‐ LOCAL DE FORNECIMENTO, EXECUÇÃO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO. 

5. 1. A empresa contratada deverá realizar a entrega parcelada dos objetos, conforme determinado na 
Autorização de Fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nos quantitativos necessários. 
Observar rigorosamente as características especificadas. 
 5. 2. O contratante deverá entregar os produtos nos locais indicados em contrato, ficando os 
Diretores das unidades responsáveis pela conferência do material averiguando danos e qualidade dos 
produtos adquiridos.  
5. 3. A contratada não poderá alterar a quantidade, o tipo, marca e valor do preço unitário dos 
produtos ou fazer entrega parcial das quantidades constantes do documento de solicitação, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no termo de contrato.  
5.4. Caso os objetos não correspondam às especificações exigidas, a licitante deverá providenciar, no 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de notificação, a sua substituição.  
 
6‐ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

6.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
6.1.2. Disponibilizar o local de entrega e o(s) responsável pelo recebimento; 
6.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital. 
6.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 
6.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 
6.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
6.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato. 
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
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17.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta 
aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de defeitos de 
fabricação; 
17.1.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na 
conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato, 
acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos 
produtos; 
17.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 
17.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 
consumidor; 
17.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 
fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 
substituição, quando for o caso, no prazo de até 03 (três) dias corridos, improrrogáveis, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente; 
17.1.6. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações 
definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 
17.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
17.1.8. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao 
cumprimento do objeto. 

 18. DA FISCALIZAÇÃO       

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 
18.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
 
19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666, de 1993.  Contudo, a publicação do referido extrato na Imprensa Oficial nos termos do 
Art. 61, Parágrafo Único da Lei de Licitações, será condição indispensável para sua eficácia. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1. A contratada receberá programação dos fornecimentos a serem realizados através da Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Os objetos a serem 
contratados deverão ser de primeira qualidade, permitindo-se substituições em caso de comprovado 
desatendimento das condições acima delineadas, e adaptações conforme exigência da Municipalidade, 
mediante prévio acordo entre as partes.  
20. 2. Os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e para dirimir as 
dúvidas; 
A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais 
que causar a Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, representantes e ou sucessores; 
20.3. Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com 
antecedência de até 24h. 

  20.4. A Secretaria poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e 
deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 
provocação de terceiro; 
20.5. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações. 
20. 6. Estabelecido o Foro da Comarca de Abaetetuba, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas das avenças. 

 

Abaetetuba, 27 de Maio de 2021. 

 

_________________________________ 
MARIA FRANCINETE CARVALHO LOBATO 

Secretária Municipal de Saúde de Abaetetuba 
Portaria 018/2021 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00/2021 
 
O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 1232 - 
CENTRO - CEP: 68.440-000, Abaetetuba/PA, CNPJ: 05.105.127/0003-50, neste ato 
representada pela Secretária, Sr. MARIA FRANCINETE CARVALHO LOBATO, portadora do 
CPF nº xxxxxx e RG nº xxxxxx SSP/PA e a EMPRESA, xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº 
000, Bairro: xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 
00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº xxxxx SSP/Pa, e 
do CPF sob nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000/2021, publicada no Jornal 
Amazônia e Diário Oficial da União de 00/00/2020, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 8.538 de 6 de 
outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
ABAETETUBA-PARÁ., especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do 
Pregão nº. 00/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

UM Quant. Valor 
UM 

Prazo 
garantia ou

validade 
        
 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou. 
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
4.8.2. A pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2021, 
CELEBRADA ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A (NOME DA 
EMPRESA), TENDO COMO OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL DE 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO ABAETETUBA-PARÁ., NA FORMA 
ABAIXO. 

 O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: 
Centro, CEP: 68.440-000 – Abaetetuba/PA, CNPJ: 05.105.127/0001-99, neste ato representada 
pela Prefeita, Sra. FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, estado civil, residente à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. 000.000.000-00 e RG nº. 00000000 xxx/XX, 
doravante denominado CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à 
XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, 
Inscrição Estadual nº 00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG sob 
nº 00000 SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Contrato, 
tendo em vista o que consta no processo e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 000/2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ABAETETUBA-PARÁ., que será 
fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM  LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 
 

VALORES 

    
    
    
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021 na classificação 
abaixo: 

Exercício financeiro: 2021 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação 
do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Fica designado o servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 00, como fiscal Nomeado (a), 
para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Eletrônico SRP nº 000/2021, 
celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ABAETETUBA-PARÁ. 

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de 

sua proposta, durante a vigência do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de grande Circulação 
no Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela 

Autoridade Superior. 
14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Abaetetuba/PA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
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